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RESOLUÇÃO Nº 015/20 – CIB/RS 
 

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

 
a Portaria de Consolidação nº 05/2017 - Consolidação das normas 

sobre as ações e os serviços de saúde do SUS. Título IV – Da organização da 
atenção a saúde. Capítulo IX – Da Assistência de alta complexidade em Terapia 
Nutricional.; 

a Portaria SAS/MS nº 120, de abril de 2009, que defini as Unidades 
de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional e Centros de 
Referência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional, suas competências e 
qualidades; 

a Deliberação/CIR nº 02/2019 das Regiões Verdes Campos e Entre 
Rios – 4ª CRS, que aprova a solicitação de habilitação do Hospital de Caridade de 
Santiago – CNES 2244357, do município de Santiago, como serviço de Assistência 
em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral, inserida em processo de nº 
18/2000-0134499-5; 

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 16/01/2020. 
 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º – Aprovar e Encaminhar a solicitação de habilitação do 

Hospital de Caridade de Santiago – CNES2244357, do município de Santiago como 
Serviço de Assistência em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral ao 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 2º – Solicitar ao Ministério da saúde impacto financeiro no valor 

de R$ 16.505,99/mês ou R$ 198.071,85/ano, conforme Anexo desta resolução. 
 

Art. 3º – A Assistência Nutricional é transversal, não delimita a 
referência, desta forma todo paciente internado em serviço habilitado, 
independente da sua origem (município), está apto, quando indicado, a realizar o 
tratamento. 

Parágrafo Único - A unidade hospitalar é referência conforme as 
pactuações de cada uma das especialidades. 

 
Art. 4º – O Serviço deverá submeter-se à regulação, controle e 

avaliação dos Gestores Estadual e Municipais de Saúde. 
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Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação. 
 

Porto Alegre, 17 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

ARITA BERGMANN 
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 
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ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 015/20 – CIB/RS 
 

 
 


